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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº  56/2017. 
 
 

“NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS CANDIDATOS 
APROVADOS NO CONCURSO 004/2016”. 
 

                                       AILTON CESAR  HERLING, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE 
PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE: 
  
                                  
                                            Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) , aprovado(s) no 
CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2016 homologado em 07 de Março de 2017, a comparecer no Departamento 
Pessoal, situado na sede do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, à rua Cel.  Albino, nº 550, Vila 
Maristela, nesta cidade, a fim de entregarem a documentação exigida pelo Edital do Concurso Público. 
CLASSIFICAÇÃO NOME: 
 
 EDUCADOR INFANTIL 
01º Jéssica Chiari Tobias                                   RG  47.428.245-4 
02º Fernanda Akemi Ish                                   RG  40.582.441-5 
03º Deborah da Silva Dias                                RG  22.762.968-1 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
01º Izabel Carvalho da Silva Vieira                 RG 45.736.936-X 
02° Lonise Caroline Zengo de Lacerda           RG 43.566.555-8  
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO (UPA) 
01º Ederson Marcondes Ribeiro             RG 41.383.361-6 
02º Gabriel Tirintan Jardani   RG 44.950.150-4 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO (CIOP) 
01º Mauricio Carbelo Pandin    RG 44.864.292-X 
 
    
                                             Art.2º. O(s) convocado(s) acima deverão comparecer ao Departamento mencionado 
até a data de 19 de Março 2017 das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
                                             Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                             Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Presidente Prudente - SP, 09 de Março de 2017. 
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